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ESTADO DE SERGIPE 

i,::.-. .. ·,1-1.EREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

. , ., ,. ,;r:o, ,n ~.,f1'1, ... QJ. ,.&- i f.f_~ GABI.NETE DO PREFEITO 

PORTA~IA Nº 117/2018 

De 02 de feveretro de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe, EDNALDO VIEIRA B.~RROS, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Portaria r:iº MPAS - 3.040/82 e Lei 
• 

Complementar nº 001/02, de 30/12/2002; 

RESOLVE: 

Art 1º Conceder SÃ~ÁRIO FAMÍLIA ao (a) Servidor (a) Sr. (a) 

CRISTIANO DE SOUZA UMA, portador (a) da Cédulã de Identidade nº 7.894.910, 

expedida pela SSP/PE, e do CIC/CPF sob o n·0 074.258.784-37, ocupante do cargo 

dé AUXILIAR DE ALMOXARIFE, símbolo N-11, matrícula nº 5139, lotado (a) na 

SECRETARIA MUN.ICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, considerando a certidão de 

nascimento do (a) filho (a) e outrns documentos exigidos para conce.ssão do citado 

benefício. 

Art. 2º Esta Pórtaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco - SE, 02 dé 
fevereiro de 201 ã. 
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